
  

  

9. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

9.1. Depois de homologado o resultado desta Dispensa, a licitante vencedora será convocada 

para assinatura do contrato, dentro do prazo de até 03 (três) dias, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste TR. 

9.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 

estabelecidas pela Administração Pública. 

 

10. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS 

10.1. A empresa contratada deverá disponibilizar, de forma integral, os serviços, imediatamente 

após a solicitação formal da Secretaria Municipal de Educação, ou órgão designado, observando 

o prazo estabelecido, bem como a qualidade, compatibilidade e conformidade com as 

especificações técnicas exigidas. 

 

A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados 

da assinatura do contrato, ou em prazo inferior, conforme a urgência da demanda e a 

disponibilidade operacional do contratado. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1   - São obrigações da Contratada:  

11.2 - Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela Secretaria 

demandante, em estrita observância das especificações do TR e da proposta;   

11.3 - O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 

horas, o serviço em desconformidade com o TR; 

11.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação;  

11.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

11.6 - Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas;  

11.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

11.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 

11.9.2 - São obrigações do Contratante:  

11.9.2.1 - Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos, com as 

especificações constantes do edital e da proposta. Constatadas não conformidades, a 

Administração poderá recusar o recebimento definitivo e exigir a substituição ou correção das 

irregularidades pela Contratada, sem ônus para o Município, nos termos do edital;  

11.9.2.2 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

servidor especialmente designado;  

11.9.2.3 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.  


